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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’
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OFÍCIO VEREADOR Nº 1215/2025

São Roque, 19 de setembro de 2025.

Prezado Senhor,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar a 
realização de estudo técnico para a proibição de estacionamento de 
veículos em frente à Escola Horácio Manley Lane, localizada na Av. João 
Pessoa, nº 556 – Centro, São Roque/SP, CEP 18130-000, no período após 
as 20h.

A solicitação se fundamenta no fato de que a área 
em questão tem sido frequentemente utilizada, no período noturno, para 
práticas inadequadas como consumo de entorpecentes e episódios de brigas, o 
que tem gerado grande insegurança para a comunidade escolar, moradores e 
pedestres que transitam pelo local.

A medida de restrição ao estacionamento poderá 
inibir a permanência indevida de veículos e pessoas, contribuindo para a 
melhoria da ordem pública e para a segurança da população.

Assim, solicito que o Departamento de Trânsito 
avalie a viabilidade técnica e legal da implantação da medida, com eventual 
instalação de sinalização adequada, caso seja aprovada a restrição.

Na certeza de que dispensará especial atenção a 
este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 
elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

DANIELI DE CASTRO
(DANI CASTRO)

Vereador

Ao
Ilustríssimo Senhor
SILVIO SIDNEI DE CAMARGO
MD. Diretor do Departamento de Trânsito da Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque – SP
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